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INDICAÇÃO CMF Nº. 038/2024 

“Indica ao Poder Executivo que providencie 

a utilização dos trilhos doados pela 

empresa Vale S.A ao município, nas áreas 

rurais do município de Fundão.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem 

à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza 

Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PROVIDENCIE A 

UTILIZAÇÃO DOS TRILHOS DOADOS PELA EMPRESA VALE S.A AO MUNICÍPIO, 

NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO. 

 

A referida proposição se justifica pelo fato de que muitos metros de trilhos, doado ao 

município de Fundão pela empresa Vale S.A estavam depositados, a céu aberto no local 

onde funcionava o antigo Horto Municipal. 

 

Ocorre que passados alguns anos, a metragem de trilhos se mostra muito aquém do que 

foi recebido pelo município, haja vista que o local onde foi depositado não oferece 

qualquer segurança e monitoramento de acesso de pessoas. 

 

Assim, proponho a presente Indicação para que os trilhos ainda restantes possam ser 

aplicados nas zonas rurais de Fundão, enquanto ainda restam algumas peças. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 28 de março de 2024. 

 
JANILTON ALMEIDA DE CARLI  

Vereador do município de Fundão/ES 
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